
CAMARA MUNICIPAL DE 

SERTAN IA 
CASAIOSÉ SEVERO DE MELO 

Lei nº. 1.824/2024 

Ementa: Regulamenta o lançamento do Imposto Territorial Predial 

Urbano — IPTU do exercício de 2024, e demais tributos incidentes 
sobre todos os imóveis prediais e territoriais situados no município de 
Sertânia; O lançamento da Taxa de Licenciamento e Funcionamento | 
— TLF 2024 (Alvarés), bem como a concessdo de beneficios para | 
pagamento de débitos fiscais em atraso e dá outras providéncias. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE SERTANIA, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuigdes, faz saber que o plenario aprovou a seguinte LEI: 

TITULO I 
DO LANCAMENTO 

CAPITULO 1 
DO IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO 

Art. 1° — O Imposto Predial e Territorial Urbano sera langado no més de FEVEREIRO de 
2024, em Cota Unica ou em até 04 (quatro) parcelas mensais e consecutivas. 

Art. 2° — A Cota Unica do IPTU de 2024 será langada e podera ser concedido incentivo para 
o efetivo pagamento, nas seguintes condigdes: 

a) Cota Unica com vencimento em 30/06/2024 (trinta de junho de dois mil e vinte e quatro) 
com desconto de 20% (vinte por cento); 

b) Ao contribuinte que optar pelo pagamento parcelado, não será concedido desconto. 

Art. 3° — As datas de vencimentos da Cota Unica e Parcelas do Imposto Predial Territorial 
Urbano, emitidas através de carnés de pagamento, ou de boletos bancérios, será conforme especifi- 
cado no quadro a seguir: 

Vencimento: 30.06.2024, com desconto de 20% (vinte por cento) 
cols ÚNICA * como incentivo para o efetivo pagamento na data do vencimento. 

P Am — — ] Nao sera contemplado com o desconto de incentivo o contribuinte 
c m |queoptar pelo pagamento parcelado abaixo: 

1' PARCELA 30/06/2024 B 
2" PARCELA 31/07/2024 

3" PAR'CELA 31/08/2024 

4" PARCELA 30/09/2024 

Art. 4º — As guias (carnés de pagamento ou boletos bancarios) para recolhimento do IP- 
TU/2024, serdo entregues pela Prefeitura Municipal de Sertania-PE, através de seus agentes de servi- 
¢os, ou na Geréncia Administrativa de Arrecadagdo (Setor de Tributos). 

CAPITULO l ) %\ 
DA TAXA DE LICENCIAMENTO E FUNCIONAMENTO - TLF (ALVARAS) 
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Art. 5° - A Taxa de Licenciamento ¢ Funcionamento — TLF (alvara), referente ao exercicio 

de 2024, sera langado no més de FEVEREIRO, em cota única ou em 02 (duas) parcelas. 

Art. 6° — A data de vencimento das Cotas Unicas e Parcelas da TLF — Taxa de Licenciamento 
e Funcionamento do Exercicio de 2024, emitidas através de carnés de pagamento, ou de boletos ban- 
carios, sera conforme especificado no quadro a seguir: 

COTA UNICA Vencimento: 30/04/2024 

1* PARCELA Vencimento: 30/04/2024 

2º PARCELA Vencimento: 31/65/2024 

Art. 7° — As guias (carnés de pagamento ou boletos bancarios) para recolhimento da 
TLF/2024, serdo entregues pela Prefeitura Municipal de Sertania-PE, através de seus agentes de ser- 
vigos, ou na Geréncia de Arrecadação — Setor de Tributos, localizada no térreo do Edificio Sede da 

Prefeitura Municipal. 

Art. 8° — O Chefe do Poder Executivo devera fazer ampla divulgação dos beneficios conce- 
didos por esta lei, com o objetivo de promover e ampliar a arrecadag@o de tributos municipais. 

Art. 9° — As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrdo por conta de ver- 
bas proprias consignadas no Or¢amento Geral Anual do Poder Executivo, sendo que os beneficios 
dela resultante não constituem renúncia de receita. 

Art. 10 — O Poder Executivo regulamentara esta lei, no que couber no prazo maximo de 30 
(trinta) dias de sua publicação. 

Art. 11 — Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a tomar todas as demais 
providéncias administrativas, juridicas, orgamentarias, financeiras, fiscais, tributirias e contábeis, 

para o fiel cumprimento da presente Lei. 

Art. 12 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas todas as disposigdes 
em contrario. 

Sala das Sessdes, em 20 de fevereiro de 2024. 
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Antônio Henrique í-:greií'a dos Santos 
Presidente 

Motaly Andrado gulom d de 4””2)” 
Magaly Andrade Gal mdo de Arau_yo 
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